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Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no atendimento à 
universalização, à sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

RESULTADO DA REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA N. 27/21 – 09/07/2021 

1) DP: Discussão sobre o Projeto de Lei Estadual n. 2884/2021, que Institui as Unidades 

Regionais de Saneamento Básico do Estado. 

Relator: Júlio César Teixeira. Conforme decisão da Prefeita de Juiz de Fora, o 

município não irá aderir às Unidades Regionais de Saneamento Básico do 

Estado. Essa decisão resultará na perda de financiamentos com recursos do 

Governo Federal, influenciando na redução da capacidade de investimento da 

companhia, que buscará alternativas de médio prazo a fim de garantir suas 

operações. Ficou decidido ainda que a empresa iniciará uma discussão interna 

para reestruturar o seu organograma, com o objetivo de simplificar, 

desburocratizar e agilizar o processo de gestão da empresa. Prazo 180 dias.  

2) DP: Incorporação de função gratificada por parte de futuros empregados da CESAMA. 

Relator: Júlio César Teixeira. Ficou decidido por unanimidade não conceder aos 

empregados que ingressarão futuramente na empresa, por meio de concurso 

público, a “Gratificação Transitória” regulamentada pela Resolução no 014/18, 

cujos termos foram inseridos no Termo Aditivo ao PECS 2012. 

3) DP: Relatório de Gerenciamento de Riscos e Controle Interno - 2° Trimestre 2021. 

Relatora: Juliane Nogueira. Cientificada a Diretoria Executiva acerca do 

conteúdo do Relatório, que inclui prestação de contas ao Tribunal de Contas do 

Estado referente ao exercício 2020, o início da gestão de risco corporativo pelo 

Departamento de Tratamento de Água - DETA e do mapeamento dos processos 

gerenciais da empresa. O documento deverá ser encaminhado ao Conselho de 

Administração para conhecimento. 

4) DRTO / GEMT: Ressarcimento - Ordem de Serviço n. 2.128.472 (vazamento de água 

na Rua Alberto Vieira Lima - Bairu). 

Relator: José Carlos Mendes Ferreira. Por unanimidade, a Diretoria Executiva 

autorizou o ressarcimento por meio da Ordem de Serviço n. 2.128.472, no valor 

total de R$ 5.462,43, obtido após tomada de preços, garantida a vantajosidade 

do orçamento obtido. O ressarcimento tem como objetivo indenizar usuário que 

teve danos ao seu imóvel devido ao rompimento de rede de água da CESAMA. 
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5) DRDE / Comitê LGPD: Apresentação do andamento dos trabalhos do Comitê de 

Proteção de Dados Pessoais. 

Relatora: Aline Maximiano Pereira. Por unanimidade, a Diretoria Executiva 

aprovou a criação do cargo de Encarregado de Dados, previsto na Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD, bem como a modificação nas atribuições do Comitê 

de Proteção de Dados Pessoais, conforme proposta apresentada pelos seus 

membros. 

6) DRDE / ATI: Autorização da Inexigibilidade n. 011/2021 - curso “Combo Power BI”. 

Relator: Evaldo de Oliveira da Silva. Por unanimidade, a Diretoria Executiva 

autorizou a contratação do curso “Combo Power BI” para o empregado Adriano 

Genovez, por meio da Inexigibilidade no 011/2021, no valor de R$1.380,00. 

7) DRDE / ATI: Plano de Trabalho do Assessor de Tecnologia da Informação – 

Diagnóstico da unidade. 

Relator: Evaldo de Oliveira da Silva. A Diretoria Executiva registrou a ciência das 

informações contidas no Diagnóstico da Assessoria de Tecnologia da 

Informação, apresentadas pelo titular da unidade. 

8) DRFA / GARH: Renovação Contrato n. 042/2017 – TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A 

(Ticket Log); 

Relatora: Renata Fernandes. Por unanimidade, a Diretoria Executiva aprovou a 

prorrogação contratual com a empresa Ticket, responsável pelo gerenciamento, 

controle, abastecimento e manutenção da frota de veículos, por mais 9 meses e 

28 dias, no valor total de R$ 1.685.917,16, recomendando ao Conselho de 

Administração para autorização. 

9) DRDE: Autorização da Dispensa de Licitação n. 040/2021 – Aquisição emergencial de 

sal granulado grosso para tratamento de água (item incluído na pauta, conforme previsão 

regimental). 

Relator: Marcelo Mello do Amaral. Por unanimidade, a Diretoria Executiva 

autorizou a contratação emergencial de sal granulado grosso para tratamento de 

água, no valor total de R$ 171.000,00, até que seja concluída a licitação em 

andamento para compra do produto, Pregão Eletrônico no 058/2021. 
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10) DRFA / GARH: Revisão da Política de Teletrabalho;  

Item suprimido da pauta, conforme previsão regimental, e será tratado na 

próxima reunião ordinária da Diretoria Executiva. 

11) Assuntos Gerais - sem registro. 

 

Em 09/07/2021. 

Júlio César Teixeira 
diretor-presidente 


